
Rio Grande do Sul , 15 de Agosto de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul   •    ANO XVI | Nº 3888 

 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             71 

Publicado por: 

Graciela Klein de Campos 

Código Identificador:EE324722 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 15.191/2024 

 

Concede promoção por escolaridade equivalente a 
10% sobre os vencimentos básicos do servidor 

Mateus Nicolodi de Freitas. 

  

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 

legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações, Lei 

Complementar n.º 003/2002 e suas alterações, Lei Complementar n.º 

009/2003 e suas alterações e Processo 1137-24 IBR-ESC, 
  

R E S O L V E 
  

Art. 1º - Conceder o pagamento de promoção por escolaridade 
equivalente a 10% sobre os vencimentos básicos do servidor 

MATEUS NICOLODI DE FREITAS, Motorista, matrícula n.º 

1406, a contar de 02 de agosto de 2024, tendo em vista o deferimento 

da solicitação de promoção por escolaridade, pela conclusão do Curso 
de Pós-Graduação em Gestão Estratégica na Saúde Pública. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar de 02 de agosto de 2024. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 06 

de agosto de 2024. 

  

ABEL GRAVE, 
Prefeito. 

  

Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 

  

PAULO SÉRGIO VOGT, 
Secretário de Administração e Planejamento.  

Publicado por: 
Graciela Klein de Campos 

Código Identificador:C737A52D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 15.188/2024 

 

Concede promoção por escolaridade equivalente a 
10% sobre os vencimentos básicos do servidor 

Oneide Neuland. 

  

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 
legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,  

promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações, Lei 

Complementar n.º 003/2002 e suas alterações, Lei Complementar n.º 

009/2003 e suas alterações e Processo 797-24 IBR-ESC, 
  

R E S O L V E 
  
Art. 1º - Conceder o pagamento de promoção por escolaridade 

equivalente a 10% sobre os vencimentos básicos do servidor 

ONEIDE NEULAND, Eletricista, matrícula n.º 312/01, a contar de 

18 de julho de 2024, tendo em vista o deferimento da solicitação de 
promoção por escolaridade, pela conclusão do Curso de Graduação 

em Gestão Pública. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 18 de julho de 2024. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 06 

de agosto de 2024. 
  

ABEL GRAVE, 
Prefeito.  

Registre-se, Publique-se, 

Cumpra-se. 

  

PAULO SÉRGIO VOGT, 
Secretário de Administração e Planejamento.  

Publicado por: 
Graciela Klein de Campos 

Código Identificador:FA35241F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

REPUBLICA PORTARIA N° 15.176/2024 

 

Concede avanço trienal para a servidora Tania 

Ferreira. 

  

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 
legais, contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações; Lei Municipal 

n.º 819/1985 e suas alterações, 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º - Conceder a servidora TANIA FERREIRA, matrícula n.º 

371, avanço trienal de 5% (cinco por cento), totalizando 10% (dez por 
cento), a contar de abril de 2000, conforme Artigo 22 da Lei 

Municipal n.º 819/1985 e suas alterações. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a abril de 2000. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 31 

de julho de 2024. 
  

ABEL GRAVE. 
Prefeito. 

  
Registre-se, Publique-se, 

Cumpra-se. 

  

PAULO SÉRGIO VOGT, 
Secretário da Administração e Planejamento.  

Publicado por: 
Graciela Klein de Campos 

Código Identificador:3D1F7AB4 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Torno público abertura do Processo Licitatório n° 265/2024, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024, para Aquisição 

de 01 (um) veículo novo, 0 km, tipo pick up, cabine dupla, com 5 

lugares, tendo como beneficiária a Vigilância Epidemiológica de 
Ibirubá-RS, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde. 

Início das Propostas: 14:00h do dia 15/08/2024 até às 07:59h do 

dia 28/08/2024. Início da sessão Pública: às 08hs do dia 

28/08/2024, todos via portal www.bll.org.br, no horário de Brasília – 
DF. Os interessados deverão acessar os endereços eletrônicos: 

www.bll.org.br / www.ibiruba.rs.gov.br / Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) - www.gov.br/pncp/pt-br e baixar de 
forma gratuita o edital e seus anexos. 

  

Ibirubá - RS, 15 de agosto de 2024. 

  

VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Agente de contratação / Pregoeira  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Código Identificador:C8412A47 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

EXTRATO TERMOS DE CREDENCIAMENTO AO EDITAL 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 

N.º 001-2024 

 


